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CONTRATO N° 	  
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

	

COM 	 PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, Entidade Pública do Poder 
Executivo Municipal, com sede na Rua Inocêncio Braga, 301 — Centro — Itapipoca- Ceará. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 30.023.590/0001-39, neste ato representado pelo Secretário 
Executivo da Secretaria de Educação Básica, Sr. HELOILSON OLIVEIRA GARBOSA. 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, 	... 
com endereço na Rua 	 , inscrita ho CNPJ n.° 	 , telefone: 	 
e-mail: 	 representada pelo Sr.(a). 	' . 	, portadora do CPF n° 	  
doravante denominado de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação n.° 
23.06.1O/DP, Processo n.° 23.06,10/DP. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeita?ido-se os Contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

11-  O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso XIII. da Lei 8.666/93. mediante 
Dispensa de licitação n.° 23.06.10/D12, devidamente ratificada pelo Secretário Executivo da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. bem como a proposta da Contratada, tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto é AQUISIÇÃO DE 6.000 (SEIS MIL) EXEMPLARES 

DA OBRA EXCLUISIVA "CONSTRUINDO ITAPIPOCA" PARA SEREM DISTRIBUÍDOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, DESTE MUNICIPIO. 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-O valor global deste Contrato é de R$ 	( 	 ) nele estando incluídas 
todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução. Conforme descrição abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇAO / 
TITULO 

UNIb. .QUANT.j AUTORES 
H 

VR. 
UNIT, 

VR. 
TOTAL 

01 -! 	;j 1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4.1- Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
5.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente: 
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, será 
encaminhada para o pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal 
pela Contratante; 
7.3 O Pagamento estará condicionado â apresentação de certidões de regularidade junto ao. 
Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
fornecimento, bem como, das guias de autorização de fornecimento; 

	

8.2 	Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei 
Federal no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

	

8.3 	Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente. 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato: 

	

8.4 	Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução de 
objeto contratual; 

	

8.5 	Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas no 
Anexo 1 - Termo de Referência; 

	

8.6 	Aplicar as penalidades previstas em lei e no Anexo 1 - Termo de Referência; 

	

8.7 	Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos; 

	

8.8 	Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Anexo 1 - Termo de Referência e de seus anexos, bem como na proposta. 
8.9 A Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será A Sra. Amanda Mara Braga 

• Muniz, inscrita no CPF n°061.610.133-39: 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

9.1 	Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições do Anexo 1 - Termo 
de Referência; 

	

9.2 	Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

9.3 	Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §lo, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual; 

	

9.4 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto. não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

	

9.5 	Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 
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fiel cumprimento das' leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual: 
9.6 	Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas: 

	

9.7 	Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência, no 
prazo fixado pelo(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do certame contado da sua 
notificação: 

9.8 Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

	

9.9 	Entregar os produtos dentro do prazo previsto sob pena de que lhe sejam aplicadas as 
sanções administrativas previstas no Contrato, podem inclusive ensejar a rescisão 
contratual. 

9.10 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela 
contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento 
dos objetos de contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas: 

9.11 Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer titulo os direitos e 
obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando 
expressamente autorizado pela Contratante; 

9,12 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração: 

9.13 Manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz 
respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a 
habilitaçãoe qualificação exigida quando da assinatura do contrato. 
9.14 È de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os 

fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD),no que tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados 

• utilizados. 
9.15 Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função 
dos serviços prestados à CONTRATATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 
negligência, imprudência ou imperícia. venha a ocasionar à CONTRATATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA 
10.1 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Anexo 1 - Termo de Referência, no horário de 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de 
fornecimento ou instrumento hábil equivalente. 
10.2 A entrega dos itens poderá ocorrer de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
Fornecimento pela contratante; 
10.3 O material a ser entregue estará sujeito a aceitação plena pela CONTRATANTE 
que, para tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao 
recebimento provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo 
com o edital e proposta da Contratada e será atestado o seu recebimento, 
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10.4 Constatado o fornecimento incompleto ou vício na entrega do objeto, a Contratada será 
convocada pela Secretaria de Educação Básica para substituir ou complementar os materiais 
imediatamente, para evitar quaisquer prejuízos ao evento. 
10.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega e aceitos pela 
contratante não serão considerados como inadimplemento contratual. 
10.6 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
10.7 A entrega dos produtos será realizada no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
Básica sito â na Rua Antônio Teixeira Assunção. s/n, Bairro Julho, sem nenhum ônus para a 
mesma, tendo a contratada que avisar ao gestor sobre a entrega com antecedência de 
48h, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 
os referidos produtos objeto do Anexo 1 - Termo de Referência. 
10.8 O objeto contratual que corri provada mente apresentar desconformidade com as 

• especificações deste termo será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 
obrigando- se o vencedor a adequá-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a 
CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 
10.9 Deverá constar tanto no recibo como no termo de recebimento definitivo a assinatura 
do recebedor. devidamente identificado por carimbo ou manuscrito, o número de matricula, a 
data e o local do recebimento. 
10.10 O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual ensejando a rescisão do presente contrato sem prejuízo 
das sanções Administrativas, civis e criminais, inclusive do servidor administrativo que não 
observou as cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida). 
e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir 

• da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 
sobre o valor global do contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calçulado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo): 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação): 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
11.2 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do ai. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993. as 
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empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 
n°8.666/1993. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8666, de 1993. 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8666. de 21 de junho dê 1993. 
12.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos 

• incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
b) Amigável, por acordo entre as partes. mediante áutorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e.XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.4 A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV. ambos da Lei n°8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado,; correrá por conta da dotação orçamentária 
n° 0601.12.361.0600.2.009, elementos de despesas n°3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 - Fonte de 
Recurso: 1540000000 (FUNDEB 30%). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do .CØrá, para dirimir toda .e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato. que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais 

Itapipoca/CE, 	de 	 de O23. 

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário Executivo da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 	  
CPF: 
2. 	  
CPF: 
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